
DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2463 – Itajá/RN, 27 de setembro de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   1 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 

Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 
comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 
 
 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA 
NETO 

PODER EXECUTIVO 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito 

 
Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 

Vice-prefeita 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

José Valderi de Melo 
Presidente 

 
Wlisvan Gomes da Silva 

Vice-presidente 
 

Márcia Luciana de Melo Medeiros 
1ª Secretária 

 
Carlos Marcondes Matias Lopes 

2° Secretário 
 

Geraldo Valentim dos Santos 
Vereador 

 
Hudson Bruno da Silva 

Vereador 
 

José Menino da Silva Junior 
Vereador 

 
José Possidônio Lopes Neto 

 Vereador 
 

Maxsilvan da Cunha 
Vereador 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
Expediente: Maria José da Silva 
Secretária de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Diretor de Redação: Airton Rodrigues dos Santos 
 
 
 
 

  

 

http://www.itaja.rn.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2463 – Itajá/RN, 27 de setembro de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   2 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 

Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 
comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 633/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARIA APARECIDA MEDEIROS LOPES, portadora do CPF 
nº 733.690.634-68 para o cargo de SUPERVISORA PEDAGOGICA DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR JOSÉ LEÃO CHIMBINHA, conforme Lei Municipal nº 411 de 
16 de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá 
outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 26 de setembro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 634/2024 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a pedido a Sra. MARIA ARLINDA DE MACEDO SILVA, portador 
do CPF nº. 051.018.484-76 do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ASG, conforme 
Lei Municipal n.º 001/97, de 03 de janeiro de 1997, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de 30 de setembro de 2024, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 27 de setembro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 635/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA BATISTA, CPF 
Nº 008.848.224-35, nomeada por meio da Portaria nº 045/2023, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada em 
serviço de instalação de equipamentos de segurança (Câmeras e Gravadores) para ampliação 
das estruturas de videomonitoramento IP e controle de acesso as escolas municipais Libânia 

Lopes Pessoa, Escola Municipal Vereador João Medeiros Lopes e CMEI Centro Municipal Infantil 
Professor José Leão Chimbinha. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 27 de setembro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011608/2024 
 
OBJETO: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de medicamentos da farmácia básica para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de do município de Itajá/RN.   
 
O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria nº 344/2024 da Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 011608/2024, cujo certame se deu às 08h do dia 30 de agosto de 2024 
(sexta-feira), sagrou os seguintes proponentes:  
PHOSPODONT LTDA- CNPJ: 04.451.626/0001-75, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 43, 127 ; 
totalizando o valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais). 
DROGAFONTE LTDA- CNPJ: 08.778.201/0001-26 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 11, 15, 16, 
17, 30, 31, 34, 48, 51, 59, 60, 61, 62, 71, 72, 73, 84, 89, 90, 105, 106, 107, 115, 116, 119, 122 ; 
totalizando o valor de R$ 545.070,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil e setenta reais). 
PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA- CNPJ: 
01.722.296/0001-17 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 28, 93, 101, 102 ; totalizando o valor de 
R$ 372.980,00 (trezentos e setenta e dois mil, novecentos e oitenta reais). 
TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 32.364.822/0001-48 , saiu 
vencedor(a) no(s) item(ns) : 128 ; totalizando o valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil, 
quinhentos reais). 
Empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARE- 
CNPJ: 12.418.191/0001-95 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 45, 46, 49, 95, 98, 112 ; totalizando 
o valor de R$ 186.580,00 (cento e oitenta e seis mil, quinhentos e oitenta reais). 
DIST. DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME- CNPJ: 25.279.552/0001-01 , saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns) : 3, 24, 37, 40, 57, 63, 74, 78, 82, 83, 85, 86, 88, 108, 110, 114, 121 ; totalizando o 
valor de R$ 341.130,00 (trezentos e quarenta e um mil, cento e trinta reais). 
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - ME- CNPJ: 
22.862.531/0001-26 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 27, 67, 96, 104, 113, 118 ; totalizando o 
valor de R$ 109.150,00 (cento e nove mil, cento e cinquenta reais). 
MACEDO & MEDEIROS DROGARIA LTDA- CNPJ: 11.855.278/0001-67 , saiu vencedor(a) no(s) 
item(ns) : 2, 4, 5, 6, 8, 18, 21, 22, 23, 33, 42, 52, 58, 64, 65, 66, 68, 75, 76, 77, 79, 80, 99, 109 ; 
totalizando o valor de R$ 356.750,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e cinquenta 
reais). 
DISMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 10.538.476/0001-34 , saiu 
vencedor(a) no(s) item(ns) : 70, 97 ; totalizando o valor de R$ 101.600,00 (cento e um mil, 
seiscentos reais). 
MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - CNPJ: 94.389.400/0001-84 , saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns) : 12, 25, 29, 35, 36, 38, 39, 44, 54, 55, 56, 87, 103, 111, 117, 123, 124, 125 ; 
totalizando o valor de R$ 288.150,00 (duzentos e oitenta e oito mil, cento e cinquenta reais). 
NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 
15.218.561/0001-39 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 32, 41, 81 ; totalizando o valor de R$ 
10.180,00 (dez mil, cento e oitenta reais). 
MED CENTER COMERCIAL LTDA- CNPJ: 00.874.929/0001-40 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 
53, 92, 120 ; totalizando o valor de R$ 153.150,00 (cento e cinquenta e três mil, cento e 
cinquenta reais). 
NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA- CNPJ: 35.753.111/0001-53 , saiu vencedor(a) no(s) 
item(ns) : 7, 9, 10, 26 ; totalizando o valor de R$ 45.400,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos 
reais). 
ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PROD UTOS HOSPITALRES LTDA- CNPJ: 
41.347.974/0001-23 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 126 ; totalizando o valor de R$ 6.800,00 
(seis mil, oitocentos reais). 
F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI- CNPJ: 07.055.280/0001-84 , saiu vencedor(a) no(s) 
item(ns) : 13, 14, 19, 20, 47, 50, 69, 91, 94, 100 ; totalizando o valor de R$ 235.840,00 (duzentos 
e trinta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais),  deste certame.  
   

                       Itajá/RN, 27 de setembro de 2024. 
___________________________________ 

Gilclécio da Cunha Lopes 
Pregoeiro/Itajá-RN 
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PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

ATA Nº 006/2024 – CMDPD 
Pauta: DENÚNCIA 
Ao dia vinte e seis de setembro de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, na sede do 
Telecentro, sito à Avenida João Manoel Pessoa, nesta cidade, reuniu -se o Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD a fim de tratar da pauta já apresentada. 
Estando presentes a senhora Josilene Santos de Melo representante do grupo gestor do 
benefício de prestação continuada-BPC, o senhor Presidente, Otacílio Santos Silva 
representante da sociedade civil e beneficiário do BPC, Maria Das Dores de Melo representante 
do sistema municipal de ensino, o senhor José Dário Lopes representante de pais do sistema 
municipal de ensino, a senhora Luciana Alves da Silva representante de pais da rede estadual 
de ensino, Maria da Conceição de Souza Batista representante da secretaria municipal de 
educação, a senhora Fadja Cristina Higino Barbosa representante de pais da rede municipal de 
ensino, Ana Claudia de Oliveira representante do CMDCA.   A secretaria executiva deu boas 
vidas a todos e em seguida leu a denúncia onde a mãe relatou a sua versão dos fatos. Tomou a 
palavra a senhora Josilene dos Santos de Melo falou que já estava ciente  pois a mãe pelas redes 
sociais enviou uma mensagem falando o ocorrido. A senhora Maria Das Dores de Melo sugeriu 
fazer a escuta das partes que não foram ouvidas nesse primeiro momento. Onde todos os 
presentes aceitaram a sugestão, sendo votado e escolhido os seguintes representantes com a 
fim de fazer a escuta, ficando assim formado: a senhora Ana Claudia de Oliveira, Otacílio S antos 
Silva, Fadja Cristina Higino Barbosa e Francisca das Chagas Albino de Medeiros. Ficando 
acordado enviar ofícios e marcar o dia , hora e local da escuta. Nada mais havendo a tratar, o 
presidente do Conselho declarou encerrada a reunião, da qual eu, Clautina Suzana Bezerra da 
Silva, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada foi assinada por todos os presentes. 
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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – PSS N° 01/2024 CONVOCAÇÃO DE 
CANDIDATOS APROVADOS 

  
A Secretaria Municipal de Educação de Itajá torna pública a chamada imediata de 

candidato aprovado da categoria abaixo relacionada. O candidato deverá dar entrada com a 
documentação exigida no DECRETO Nº 304 de 16 de fevereiro de 2022, no Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Itajá. A designação do servidor para o exercício da função pública ao 
qual foi aprovado, está especificada neste termo para preenchimento das vagas por órgão de 
lotação. Sua lotação e horário de trabalho estão descritos abaixo e o início de suas atividades 
laborais é imediata, logo após protocolo de documentação. Caso haja impossibilidade na 
entrega de documentação, entrar em contato com a Secretaria Municipal de Educação através 
do e-mail: educacao@itaja.rn.gov.br. 
  
* Professor Educação Infantil e Anos Iniciais - (26 hs) 
TALITA IRINEU DE ARAUJO – PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) MESES PARA ATENDER DEMANDA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOCENTE COM LOTAÇÃO NA ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA CÂNDIDA DA SILVA 
(COMUNIDADE RURAL ARARAS) NO TURNO MATUTINO. 
 

 
 

 
EM BRANCO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
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